ESTADO DO RIO DE JANEIRO

d i PREFEITURA DO MUNICIiPIO DE TANGUA
z (Gabinete do Prefeito

)
LEI N° 0971 DE 24 DE JUNHO DE 2015. Assistent Legilativ (Seretaria)
LovmomeeMatricula: 789 = —d,

4D
APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDU-

CACAO PARA O DECENIO 2015-2025 E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TANGUA faz saber que a Camara de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

Art. 1°- Fica aprovado o Plano Municipal de Educagéo para o decénio 2015-2025,
constante do Anexo |, desta Lei, com vistas ao cumprimento do disposto no Art.8°
da LE! FEDERAL N° 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014.

Art. 2° - S&o diretrizes do PME — 2015/2025:

| - erradicagéo do analfabetismo;

[l - universalizagao do atendimento escolar;

ll - superacdo das desigualdades educacionais, com énfase na promogéo da
cidadania e na erradicagdo de todas as formas de discriminagéo;

IV - melhoria da qualidade da educacgéo;

V - formagéo para o trabalho e para a cidadania, com énfase nos valores morais e
éticos em que se fundamenta a sociedade;

VI — promocao e fortalecimento do principio da gestédo democratica da educagao
publica;

VII - promogao humanistica, cientifica, cultural e tecnolégica do Municipio;

VIII - aplicagédo de recursos publicos em educacéo, resultantes da receita de
impostos, compreendida e provenientes de transferéncias, na manutengao e
desenvolvimento do ensino;

IX - valorizagéo dos (as) profissionais da educagéo;

X - difusdo dos principios da equidade e do respeito a diversidade;

Art. 3°- As metas previstas no Anexo |, desta Lei dever&o ser cumpridés no prazo
de vigéncia do PME — 2015/2025, respeitando os prazos especificos definidos nas b

metas. \%(zﬁ
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Art. 4 °- O Plano Plurianual — PPA — a Lej de Diretrizes Orgamentarias — LDO — e a
Lei de Orgamentos Anual — LOA — deveréo ser formuladas de maneira a assegurar
a consignacéo de dotagbes orcamentarias compativeis com as diretrizes, metas e
estratégias do PME — 2015/2025, a fim de viabilizar sua plena execucéo.

Art.-5° O Municipio atuara-em regime-de colaboragdo, -com-a-Unido e o Estado,

visando ao alcance das metas e a implementagéo das estratégias objeto deste
Plano.

Art. 6° A execugdo do PME e o cumprimento de suas metas serdo objeto de
monitoramento continuo e de avaliagbes periddicas, realizados pela Secretaria
Municipal de Educagéo em acéo conjunta com os Conselhos.

Art. 7° - Os anexos | e Il sdo partes integrantes da presente lei.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Tangua, 24 de junho de 2015.

Valber Luiz N\I&elo de Carvalho
Prefeito
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